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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA







EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2011

PROCESSO N.º 59500.001937/2011-75

A V I S O

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, torna público aos interessados que na data, horário e local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO DA TAXA POR TRANSAÇÃO, por meio do COMPRASNET: www.comprasnet.gov.br.

OBJETO: Contratação de empresa de gerenciamento de viagens (Travel Management Company - TMC) para prestação de serviços de viagens, incluindo a locação de veículos e aeronaves, executados por meio de ferramenta on line de autoagendamento (self-booking) para atender às necessidades de deslocamento de emprevados e eventuais convidados no desempenho das atividades institucionais da Companhia de Desenvolvimentos dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF, na Sede e Superintendências Regionais, localizadas nos Estados de Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Sergipe, Alagoas e Piauí, e no Distrito Federal.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, individuais, que atendam as condições deste Edital e seus Anexos.

OBS: Na fase de habilitação a licitante de melhor oferta deverá comprovar que possui patrimônio líquido  ou capital social mínimo de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais).

DATA, HORA E LOCAL  DA DISPONIBILIZAÇÃO  DO EDITAL  E SEUS ANEXOS: o Edital  estará disponível para consulta e retirada nos sítios: www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br e na sala 202, do Edifício Sede da CODEVASF, localizado no SGA/Norte 601 Conjunto I, Brasília – DF, no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas.

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: Após a liberação do Edital pelo COMPRASNET até o horário limite do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a partir das 10h00 (dez horas) do dia 05 (cinco) de dezembro de 2011 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL DA SESSÃO:  O presente Pregão Eletrônico será realizado por meio da internet: HYPERLINK http:// www.comprasnet.gov.br.

OBSERVAÇÃO: A Guia de Retirada de Edital (Anexo V) deverá ser remetida pelo fax (61) 3312-4787 ou e-mail: licitação@codevasf.gov.br, quando este retirado no site da CODEVASF. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da CODEVASF para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.

Brasília – DF, 17 de novembro de 2011.

CLEMENTINO DE SOUZA COELHO

Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura

Respondendo pela Presidência
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PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL N.º 015/2011

PROCESSO N.º 59500.001937/2011-75

DATA/HORA PARA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.comprasnet.gov.br até às 09h59 (nove horas e cinqüenta e nove minutos) do dia 05 (cinco) de dezembro de 2011, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): a partir das 10h00 (dez horas) do dia 05 (cinco) de dezembro de 2011.
Local: www.comprasnet.gov.br
1. DO OBJETO E DA LEGISLAÇÃO

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, por intermédio de sua Secretaria de Licitações – PR/SL, torna público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no presente Edital, fará realizar licitação objetivando a contratação de empresa de gerenciamento de viagens (Travel Management Company - TMC) para prestação de serviços de viagens, incluindo a locação de veículos e aeronaves, executados por meio de ferramenta on line de autoagendamento (self-booking) para atender às necessidades de deslocamento de emprevados e eventuais convidados no desempenho das atividades institucionais da Companhia de Desenvolvimentos dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF, na Sede e Superintendências Regionais, nos Estados de Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Sergipe, Alagoas e Piauí, e no Distrito Federal.
1.1. Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO DA TAXA POR TRANSAÇÃO observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, dos Decretos n.º 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, Decreto n.º 5.450 de 31/05/2005 e n.º 2.271/97 e no Decreto 6.204/2007, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.2. O Edital e seus Anexos encontram-se  disponível para consulta e retirada nos sites: www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br e também poderão ser adquiridos na sala 202, do Edifício Sede da CODEVASF, localizado no SGA/Norte 601 Conjunto I, Brasília – DF, no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, mediante o recolhimento à CODEVASF da importância de R$ 20,00 (vinte reais). 

1.2.1. Os interessados que retirarem o Edital através da Internet deverão proceder preenchimento da Guia de Retirada do Edital (Anexo V) que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do fax (61) 3312-4787, estes dados são necessários para que possamos comunicar eventuais respostas às consultas formuladas. A não entrega deste documento exime a CODEVASF de qualquer reclamação sobre esclarecimentos do Edital e seus Anexos.

2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. Contratação de empresa de gerenciamento de viagens (Travel Management Company - TMC) para prestação de serviços de viagens, incluindo a locação de veículos e aeronaves, executados por meio de ferramenta on line de autoagendamento (self-booking) para atender às necessidades de deslocamento de emprevados e eventuais convidados no desempenho das atividades institucionais da Companhia de Desenvolvimentos dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF, na Sede e Superintendências Regionais, nos Estados de Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Sergipe, Alagoas e Piauí, e no Distrito Federal.

2.2. O serviço a ser contratado deverá seguir as seguintes especificações:

a) Reserva, marcação, emissão e remarcação de passagens aéreas e de superfície, emissão do bilhete ao interessado; prestação de informações; orientação e assessoramento para definição de melhor roteiro, horário, freqüência de vôos (partida e chegada), tarifas promocionais à época da retirada dos bilhetes, desembaraço de bagagens e reserva;

b) Emissão de apólices de seguro-saúde no âmbito de viagens internacionais;

c) Locação de veículos e aeronaves no Brasil e no Exterior;

d) Fornecer um sistema de autoagendamento para que os usuários dos serviços de viagens da CODEVASF possam solicitar os serviços acima.

2.3. Condições gerais para prestação dos serviços:

2.3.1. Os serviços a que se refere esse Edital deverão ser prestados através da ferramenta on-line de autoagendamento (self-booking), que deverá estar disponível 24 horas por dia durante todos os dias da semana, inclusive feriados.

2.3.2. Para a prestação dos serviços, a CONTRATADA também deverá disponibilizar uma central de telefonia (call center), que funcionará ininterruptamente, ou seja, 24 horas por dia durante todos os dias da semana, incluindo feriados. A central de telefonia não deverá ser instalada nas dependências da CODEVASF.

2.3.2.1. Na hipótese de indisponibilidade da ferramenta de autoagendamento, os serviços deverão ser prestados pela central de telefonia (call center). A central de telefonia deverá contar com o serviço de fac-símile para recebimento das solicitações de viagem.

2.3.2.2. Os serviços objeto dessa especificação deverão ser prestados a todos os empregados da CODEVASF, bem como para convidados que estejam autorizados para este fim. 

2.3.3. Para a prestação dos serviços, a CONTRATADA também deverá alocar um empregado, com correspondente identificação, linha telefônica e terminal de computador para a prestação dos serviços no Edifício Sede da CODEVASF, em Brasília – DF.

2.3.3.1. A cessão do espaço físico à CONTRATADA se fará de forma precária, podendo ser revogada a qualquer tempo no interesse da CODEVASF, independentemente de indenização e sem prejuízo da continuidade dos serviços contratados que, neste caso, serão prestados nas dependências da Agência.

2.3.4. Os serviços serão prestados individualmente para cada uma das Superintendências da CODEVASF, composta atualmente por 07 (sete) Superintendências Regionais, localizadas nos estados de Minas Gerais, Bahia, Sergipe, Piauí, Alagoas e Pernambuco, o que não impede que a prestação dos serviços seja estendida a outras Superintendências que venham a ser criadas. 

2.4. Os serviços de gerenciamento de viagens contemplam:

2.4.1. A entrega para o usuário dos serviços de viagem, por meio de e-mail, da reserva, marcação, emissão de bilhetes aéreos nacionais e internacionais que atendam aos trechos e horários solicitados pelos usuários através da ferramenta de autoagendamento, conforme prazo estipulado abaixo, após a autorização por responsável da CODEVASF  designado para esse fim, respeitando sempre a política e normativo de viagens da empresa. Os vouchers deverão ser enviados aos usuários com cópia para o setor de viagens, nos prazos estipulados a seguir:

a) Viagens emergenciais (prazo menor ou igual a 2 (dois) dias úteis): Emissão em até 2 (duas) horas úteis ou em até 1 (uma) hora para casos em que o decurso do prazo entre a autorização e a viagem seja menor que 2 (duas) horas úteis, conforme subitem 2.4.6;

b) Viagens padrão (prazo maior que 2 (dois) dias úteis): Emissão em até 8 horas úteis, conforme subitem 2.4.6.

2.4.2. A entrega para o usuário dos serviços de viagem da CODEVASF  , por meio de e-mail, da reserva de veículos alugados, com motorista, no país e no exterior, realizada por intermédio da ferramenta de autoagendamento, conforme prazo estipulado abaixo, após a autorização por responsável da CODEVASF, mediante prévia apresentação de cotação de no mínimo 03 (três) locadoras. Os vouchers deverão ser enviados aos usuários nos prazos estipulados abaixo:

a) Viagens emergenciais (prazo menor ou igual a 2 (dois) dias úteis): Emissão em até 2 (duas) horas úteis ou em até 1 (uma) hora para casos em que o decurso do prazo entre a autorização e a viagem seja menor que 2 (duas) horas úteis, conforme subitem 2.4.6;

b) Viagens padrão (prazo maior que 2 (dois) dias úteis): Emissão em até 8 horas úteis, conforme subitem 2.4.6.

2.4.2.1. A realização dos serviços de veículos alugados, com motorista, no país e no exterior, será previamente autorizado pela Autoridade Competente e/ou Ordenador de Despesas.

2.4.2.2. O Veículo a ser locado será do tipo de passeio (quatro portas, com direção hidráulica e ar condicionado, pelo menos), Van/Microônibus com a capacidade de até 16 (dezesseis) passageiros.

2.4.3. O fornecimento de bilhetes rodoviários e ferroviários solicitados pela ferramenta de autoagendamento, no Brasil e no exterior, após a autorização por responsável da CODEVASF designado para esse fim, respeitando sempre a política e normativo de viagens da empresa. Os vouchers deverão ser enviados ao usuários nos prazos estipulados abaixo:

a) Eventos emergenciais (prazo menor ou igual a 3 (três) dias úteis): Envio em até 8 (oito) horas úteis;

b) Eventos padrão (prazo maior que 3 (três) dias úteis): Envio em até 2 (dois) dias úteis.

2.4.4. O fretamento de aeronaves solicitado pela ferramenta de autoagendamento ou call center no Brasil e no exterior. Os vouchers deverão ser enviados ao usuários, a partir da geração do protocolo de atendimento / envio de pedido off-line, devidamente autorizada pela Presidência,  nos prazos estipulados abaixo:

a) Eventos emergenciais (prazo menor ou igual a 3 (três) dias úteis): Envio em até 8 (oito) horas úteis;

b) Eventos padrão (prazo maior que 3 (três) dias úteis): Envio em até 2 (dois) dias úteis.

2.4.4.1. Nos procedimentos envolvidos para o fretamento, deverá compor na documentação as seguintes informações:

a) Justificativa para o fretamento – necessidade, quantidade de passageiros, estimativa de horas-vôo a ser utilizada,  tipo de aeronave;

b) Justificativa para a não utilização de outro meio de transporte e/ou vôos comerciais;

c) Justificativa para a não utilização da Aeronave de propriedade da CODEVASF.

2.4.4.2. Caberá a CONTRATADA apresentar, para aprovação prévia da Autoridade Competente da CODEVASF:

a) Orçamento com os detalhes envolvidos no fretamento;

b) Propostas de no mínimo 03 (três) empresas candidatas a prestar os serviços de fretamento.

2.4.5. A entrega para o usuário dos serviços de viagem do CODEVASF, por meio de e-mail, da apólice original de seguro saúde, em caso de viagens internacionais, sem ônus para a CODEVASF ou para os próprios usuários. Os vouchers deverão ser enviados aos usuários nos prazos estipulados abaixo:

a) Viagens emergenciais (prazo menor ou igual a 5 (cinco) dias úteis): Emissão em até 1 (um) dia útil após a geração do protocolo de atendimento ou envio do pedido no modo off-line do sistema de autoagendamento de obtenção do seguro viagem até às 18h00 (dezoito horas);

b) Viagens padrão (prazo maior que 5 (cinco) dias úteis): Emissão em até 2 (dois) dias úteis.

2.4.6. Quadro resumo com os principais prazos de atendimento:

	Item
	Tipo de solicitação de viagem
	Serviço solicitado
	Prazo 

entre a solicitação e a viagem
	Prazo máximo

Emissão vouchers/bilhetes
	Prazo máximo de envio dos arquivos de solicitação – xml
	Início

do

Prazo

	2.4.1

2.4.2
	Emergenciais
	Aéreo/Locação
	Menor ou

igual a

2 (dois)

dias úteis
	2 (duas)

horas úteis ou

1 (uma)

hora útil
	2 (duas)

horas úteis ou

1 (uma)

hora útil
	Autorização pelo responsável da CODEVASF

	
	
	
	
	
	
	

	
	Padrão
	
	Maior que 

2 (dois) 

dias úteis
	8 (oito) horas úteis
	8 (oito)

horas úteis
	

	
	
	
	
	
	
	

	2.4.3

2.4.4


	Emergenciais
	Bilhetes rodoviários e/ou ferroviários/

Fretamento de Aeronaves
	Menor ou 

igual a 3 (três) dias úteis
	8 (oito) horas úteis
	8 (oito)

horas úteis
	Geração de protocolo de atendimento/envio do pedido 

off line

	
	
	
	
	
	
	

	
	Padrão
	
	Maior que 

3 (três) 

dias úteis
	2 (dois) dias úteis
	2 (dois)

dias úteis
	

	
	
	
	
	
	
	

	2.4.5


	Emergenciais
	Apólice de Seguro Saúde
	Menor ou igual a 5 (cinco) dias úteis
	1 (um)

dia útil
	1 (um)

dia útil
	Geração de protocolo de atendimento/envio do pedido

off line

	
	
	
	
	
	
	

	
	Padrão
	
	Maior que 

5 (cinco) 

dias úteis
	2 (dois) dias úteis
	2 (dois) dias 

úteis
	

	
	
	
	
	
	
	


2.4.7. O fornecimento da ferramenta on line de autoagendamento para a solicitação dos serviços de viagem.

2.4.8. A disponibilização das cotações de preços de no mínimo 03 (três) empresas para fornecimento de bilhetes aéreos, apólices de seguro saúde e locação de veículos, a cada consulta realizada pela ferramenta de autoagendamento.

2.4.8.1. A CONTRATADA deverá apresentar cotações de preços de no mínimo 03 (três) empresas também para bilhetes de viagens em superfícies e fretamento de aeronaves, mesmo que fornecidos por outros meios além da consulta realizada pela ferramenta de autoagendamento.

2.4.9. A disponibilização dos acordos comerciais celebrados pelo CODEVASF na ferramenta de autoagendamento.

2.4.10. O fornecimento pela ferramenta de autoagendamento, de informações necessárias para o agendamento das viagens, tais como horários, escalas, conexões de vôos, locadoras, entre outras solicitadas pelos usuários.

2.4.11. A assistência ao Presidente e aos Diretores da CODEVASF, proporcionando facilidades como entrega de passagens, desembaraço de documentação e “check-in” antecipado, observando regulamentação existente.

2.4.12. A indicação formal em até 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato de telefone para atendimento dos usuários dos serviços de viagem do CODEVASF, bem como o telefone de uso exclusivo da Alta Administração da CODEVASF. Em ambos os casos, os telefones deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, em todos os dias da semana, incluindo feriados.

2.4.12.1. O treinamento de usuários dos serviços de viagem do CODEVASF para a utilização da ferramenta de autoagendamento, inicialmente, realizar-se-á por meio palestras informativas, com duas horas de duração cada, a serem programadas e definidas os quantitativos com a CONTRATADA, que deverá abranger demonstrações do sistema e solução de dúvidas dos usuários. A CODEVASF está situada no SGAN Quadra 601, Asa Norte, Brasília – DF, em data e quantitativos a serem programados em conjunto com a CONTRATADA.

2.4.12.2. O treinamento para os empregados das Superintendências Regionais da CODEVASF deverá ser realizado em cada uma das 07 (sete) Superintendências Regionais.

2.4.12.3. O público estimado é de 30 (trinta) pessoas para Sede e de 15 (quinze), para cada uma das 07 (sete) Superintendências, a serem divididas em turmas, caso necessário, no momento da programação da realização do treinamento, sendo realizada uma apresentação por dia , para cada turma.

2.4.12.4. A cada ano de execução do contrato, será previsto treinamento de reciclagem, nos mesmos moldes, visando capacitar os empregados ingressos no CODEVASF durante esse período.

2.4.13. A elaboração de manual contendo orientações para uso do sistema, a ser distribuído para os empregados participantes do treinamento e disponibilizado na Intranet da CODEVASF para todos os empregados.

2.5.  A execução dos serviços obedecerá às seguintes regras:

2.5.1. A utilização da menor tarifa para os trechos ponto a ponto, nos casos de bilhetes aéreos, locação de veículos e apólice de seguro viagem.

2.5.2. A contagem das horas se dará somente em dias úteis, iniciando às 6h00 (seis horas) e interrompendo-se às 22h00 (vinte e duas horas). 

2.5.3. As solicitações realizadas pela ferramenta de autoagendamento após às 22h00 (vinte e duas horas), terão o prazo para atendimento computado a partir das 06h00 (seis horas) do dia útil seguinte.

2.5.4. Em caso de serviços solicitados diretamente à central de telefonia (call center) por meio diverso da ferramenta de autoagendamento, ou pela ferramenta de autoagendamento, em status offline (quando não é possível realizar a consulta on-line aos dados de viagem solicitados, p.e. indisponilidade de hotel na base de dados do CMNET), as cotações deverão ser entregues ao solicitante por e-mail, em até 4 horas contadas da geração do protocolo da chamada ou do envio da requisição pelo sistema de autoagendamento em status off line. Após a aprovação do pedido de viagem pelo autorizador, os prazos para efetuar a reserva de fato correrão conforme o subitem 2.4.

2.5.5. O descumprimento do prazo previsto nos subitens 2.4.1, 2.4.2 e 2.4.3 implicará em redução de 25% (vinte e cinco por cento) no valor da taxa de transação por cada 30 (trinta) minutos ou fração desse período de atraso.

2.5.6. O descumprimento do prazo previsto nos subitens 2.4.4, 2.4.5 e 2.4.6 implicará em redução de 25% (vinte e cinco por cento) no valor da taxa de transação por cada 4 (quatro) horas ou fração desse período de atraso.

2.5.7. O descumprimento do prazo previsto no subitem 2.4.7 implicará no não pagamento da transação.

2.5.8. As informações necessárias para fins de emissão de apólice de seguro saúde serão devidamente fornecidas pela CODEVASF à época da solicitação.

2.6. Para a prestação dos serviços, a empresa CONTRATADA deverá:

2.6.1. Disponibilizar dados para o sistema informatizado de viagens utilizado pela CODEVASF:

• 
A disponibilização dos dados para o sistema informatizado de viagens consiste em enviar as informações geradas no sistema de autoagendamento (selfbooking) relativas a transportes, hospedagens, locações de veículos, cotações de preço, manutenção do catálogo de hotéis, entre outras necessárias ao funcionamento do sistema, por meio eletrônico em formato XML, cujas especificações encontram-se disponíveis no endereço eletrônico: 


http://schemas.codevasf.gov.br/SCV/solicitacao.xsd;

• 
A disponibilização dos dados de cotação consiste em enviar pelo menos as 3 menores cotações relativas a transportes, hospedagem e locações de veículos, por meio eletrônico em formato XML, cujas especificações encontram-se disponíveis no endereço eletrônico acima;

• 
Em caso de alteração da informação no self-booking, como cancelamento de uma requisição, alteração de bilhetes, entre outros, o arquivo XML deverá ser reenviado para atualização dos dados no sistema interno da CODEVASF;

• 
Toda informação do sistema deve ser disponibilizada em tempo real;

• 
Os arquivos em formato XML devem ser disponibilizados por meio de plataforma webservice.

2.6.2. Dispor de sala de apoio nas capitais abrangidas pela área de atuação da CODEVASF: Brasília, Recife, Salvador, Maceió, Belo Horizonte, Teresina, Aracaju e São Luis, incluindo São Paulo e Rio de Janeiro, fora da área de atuação da CODEVASF. 

2.6.2.1. Dispor de serviço de atendimento, tipo balcão de apoio,  no interior dos Estados atendidos pela CODEVASF, pelo menos nas cidades de Petrolina – PE e Montes Claros – MG.

2.7. Disponibilizar até o 10º (décimo) dia útil de cada mês relatórios gerenciais, contendo no mínimo as seguintes informações:

· Quantidade de bilhetes emitidos por companhia aérea e por destino;

· Comparação das tarifas emitidas, tarifas cheia (full fare) e das tarifas mínimas;

· Determinação da economia que se obteve ao contratar a tarifa emitida;

· Abertura das tarifas: tarifa cheia, comissão, descontos, impostos retidos na  CODEVASF, taxa de embarque e tarifa líquida;

· Quantidade de bilhetes emitidos por pessoa, por centro de custo, por cartão corporativo (se houver), por destino e por classe;

· Estatísticas sobre reservas de hotéis;

· Estatísticas sobre aluguel de veículos;

· Estatísticas sobre eventos;

· Número de solicitações de reembolso e a situação de cada processo;

· Tempo de atendimento dos pedidos de viagens;

· Relatório com todas as viagens realizadas por dia, contendo todas as informações da viagem, como exemplo: número da requisição do Self-booking, nome do passageiro, data e hora de solicitação, data e hora de autorização, data e hora do envio do voucher ao funcionário e Setor de viagens, entre outros.

2.7.1. A CODEVASF poderá solicitar ainda a inclusão de informações ou a alteração da periodicidade dos relatórios, conforme seja constatada sua necessidade.

2.7. 
Dos requisitos técnicos do sistema de autoagendamento (selfbooking)

2.7.1.
O sistema on line de autoagendamento (self-booking) a ser fornecido pela empresa de gerenciamento de viagens (Travel Management Company ou TMC) deverá cumprir os seguintes requisitos:

· Acesso via rede mundial de computadores (world wide web) sem que seja necessária a instalação de nenhum tipo de aplicativo nos computadores dos empregados da CODEVASF;

· Possibilidade de atualização diária da base de dados do Self-booking, como viajantes, autorizadores, política de viagens e fornecedores, entre outros;

· Número de requisição único e preferencialmente seqüencial para cada viagem, podendo o usuário solicitar mais de um tipo de serviço em cada requisição;

· Capacidade para agendamento pelo menos dos serviços de compra de passagens aéreas, reserva de acomodações em hotéis e aluguel de veículos no Brasil e no exterior;

· Capacidade para relacionar as solicitações de alteração ao pedido original da viagem;

· Obedecendo os mesmos prazos de envio da solicitação;

· Capacidade para cancelar uma requisição de viagem, obedecendo os mesmos prazos de envio da solicitação;

· Capacidade de parametrização do sistema com pelo menos 01 (um) aprovador e pelo menos 05 (cinco) aprovadores alternativos;

· Capacidade de parametrização do sistema pelo aprovador de indicar o seu aprovador substituto;

· Possuir como fonte de consulta, no mínimo, os sites das empresas aéreas nacionais, das principais empresas aéreas internacionais e os principais sistemas GDS (Global Distribution System) ou CRS (Central Reservation System), tais como Sabre e Amadeus, e obrigatoriamente os sites das empresas que possuam tarifas-acordo com a CODEVASF;

· Capacidade de customização do sistema de autoagendamento conforme atual política de viagens da CODEVASF, mesmo que essa seja alterada no decorrer da prestação de serviços;

· Capacidade para disponibilizar as tarifas-acordo entre a CODEVASF e os fornecedores finais dos serviços de viagem, tais como companhias aéreas, redes hoteleiras, locadoras de veículo, entre outros;

· Capacidade para emissão imediata dos relatórios solicitados no subitem 2.6 desse Edital, além de outros que porventura sejam solicitados pela CODEVASF. Os novos relatórios terão prazo máximo de 30 dias para elaboração e envio à seção de protocolo da CODEVASF e, por email, ao gestor do contrato.

2.7.2. Qualquer custo de adaptação da ferramenta de autoagendamento (self-booking) aos requisitos técnicos exigidos em qualquer ponto desse Edital é de responsabilidade do licitante, sem qualquer ônus para o CODEVASF.

2.7.3. A ferramenta de autoagendamento deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia ininterruptamente, inclusive nos feriados, porém o prazo de resposta dos serviços solicitados após as 22h00 (vinte e duas horas) começará a correr após as 6h00 (seis horas).

2.8. Quantitativo estimado para os serviços

2.8.1. A estimativa de execução dos serviços é dada pela tabela a seguir, que mostra o quantitativo de transações previstas para 12 (doze) meses de contrato:

	TIPO DE SERVIÇO
	BRASILIA
	1ª SR

MG
	2ª SR

BA
	3ª SR

PE
	4ª SR

SE
	5ª SR

AL
	6ª SR

BA
	7ª SR

PI
	TOTAL

	Emissão de bilhetes aéreos nacionais
	1.620
	300
	60
	200
	60
	60
	200
	200
	2.700

	Emissão de bilhetes aéreos internacionais
	12
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	12

	Emissão de bilhetes rodoviários ou ferroviários
	48
	12
	12
	12
	12
	12
	12
	12
	132

	Locação de veículos no Brasil
	6
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	6

	Locação de veículos no Exterior
	2
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	2

	Fretamento de Helicóptero
	6
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	6

	Fretamento de aeronave
	6
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	6

	Solicitação de reembolso de bilhetes aéreos
	204
	37
	7
	25
	7
	7
	25
	25
	338

	Solicitação de reembolso de bilhetes aéreos internacionais
	12
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	12

	Emissão de apólice de seguro-saúde
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0

	TOTAL GERAL
	1.916
	349
	79
	237
	79
	79
	237
	237
	3.214


2.8.2. O quantitativo de bilhetes constantes do subitem 2.8 é estimativo, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo à empresa vencedora do certame quaisquer direitos caso não sejam atingidos durante o prazo da vigência do contrato.

2.8.3. O quantitativo estimado para cada Superintendência não impede que, ultrapassado o seu limite, possa utilizar diretamente do quantitativo, mediante solicitação e autorização prévia.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no SICAF (nível básico do registro cadastral) por meio do site  www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 4 deste Edital.

3.1.1. 
Na fase de habilitação a licitante de melhor oferta deverá comprovar que possui capital social mínimo de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais).
3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo declarar, em campo próprio no sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3.º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar.

3.2.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.
3.2.2. Para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (§ 2º do art. 21 do Decreto n.º 5.450/2005).

3.3.  A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

3.4. Caberá à licitante interessada em participar deste Pregão Eletrônico:

a) Credenciar-se no SICAF por meio do site www.comprasnet.gov.br;

b) Remeter a proposta de preços, no prazo estabelecido no subitem 6.1 deste Edital, exclusivamente por meio eletrônico, via internet;

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à CODEVASF responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/05);

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005);

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) Utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3.5. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

a) Sob a forma de consórcio;
b) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

c) Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com a Administração Pública ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;

d) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários ou ocupantes de função gratificada na CODEVASF;

e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso o sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), devendo ser providenciado no sítio: www.comprasnet.gov.br.

4.2. O credenciamento da licitante no site do Compranset dependerá também do credenciamento  no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu  representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto 5.450/2005).

4.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à CODEVASF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).

5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico via Internet no sítio www.comprasnet.gov.br, ou através do e-mail: licitacao@codevasf.gov.br. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas.

5.2. A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pela CODEVASF, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas aquelas conhecidas que assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações constantes neste Edital e seus Anexos.

5.3. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução dos serviços, seus custos e prazos.

5.4. Analisando as consultas, a CODEVASF deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e  seus Anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio www.comprasnet.gov.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.

5.5. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da CODEVASF, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.

5.6. A proposta, toda a correspondência e os documentos trocados entre a licitante e a CODEVASF serão escritos em português, e os preços deverão ser cotados em reais.

6. DA INCLUSÃO E DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. Após a divulgação do Edital no portal www.comprasnet.gov.br, a licitante deverá incluir sua Proposta de Preços, com observância aos preços máximos unitários e global orçados pela CODEVASF, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” deverá descrever os serviços a serem executados, em conformidade com o subitem 2.1 deste Edital, contemplando o valor unitário da taxa de transação, estando incluídos todas as despesas e custos, diretos e indiretos (inclusive tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições parafiscais, transporte, seguro, insumos), além de quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 21, caput, Decreto nº 5.450/2005) e, deverá conter o seguinte:

6.1.1. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, da proposta eletrônica, deverá ser especificado o objeto, de forma que seja possível a sua identificação, sob pena de desclassificação.
6.1.2. Incluída a proposta, ainda que omissa em sua descrição no sistema no campo correspondente denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste Edital, sem preterição do que consta do item 2 deste Edital.
6.1.3. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente incluída no sistema.
6.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005).

6.1.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.

6.1.6. Não serão consideradas propostas ou lances com que não contemple o objeto deste Edital.

6.1.7. Os lances deverão ser formulados considerando o valor unitário da taxa de transação do objeto deste Edital.
6.1.8. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso.

6.1.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, que forem omissos ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento.

6.1.10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.1.11. As licitantes classificadas como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.
7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.1. A partir das 10h00 (dez horas) do dia 05 (cinco) de dezembro de 2011 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), e em conformidade com o subitem 6.1 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º 015/2011 – PR/SL, com a divulgação das Propostas de Preços incluídas e aceitas pelo sistema.

7.1.1. O pregoeiro analisará as propostas de preços divulgadas pelo sistema, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 5.450/2005), bem como aquelas que contenham irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento, dando assim início à etapa de lances, conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto n.º 5.450, publicado no Diário Oficial da União de 01/06/2005. 

7.1.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. O Pregoeiro  verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
8.2. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento do valor consignado no registro.

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

8.7. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.8. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.9. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

8.10. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos,  o prazo para início do tempo de iminência.

8.11. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances.

8.12. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que, após transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada.

8.13. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

8.14. Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

8.14.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (artigo 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

8.14.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada;

8.14.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, citada no subitem acima, mais bem classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.14.4. Para efeito do disposto no subitem 8.14.2 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema.
8.15. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.14.4 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.16. A condição prevista no subitem 8.15 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.18. Os serviços relacionados no item 2 deste Edital poderá ser acrescido ou diminuído, de acordo com as necessidades e conveniências da CODEVASF, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93.

9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o menor preço, obtido por meio do menor valor unitário da taxa por transação ofertada.
9.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação e verificará a viabilidade de sua aceitação, conforme as disposições deste Edital e seus Anexos (art. 25 do Decreto n.º 5.450/2005).
9.3. O Pregoeiro  anunciará a licitante vencedora após o encerramento da sessão pública,  observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
9.5. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço global, no sentido de que seja obtido melhor preço, e ainda:
a) Se não houver lances e o menor preço global e preços unitários estiverem em desacordo com o orçado pela CODEVASF;

b) Quando a proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a de menor preço, estiver com preço global e unitários em desacordo com o orçado pela CODEVASF, mesmo após encerramento da etapa competitiva;
c) Se a proposta de menor valor for recusada ou se a licitante desatender às exigências de habilitação;
d) No caso de não comparecimento da licitante vencedora  para a assinatura do Contrato no prazo estipulado  ou em caso de recusa  por parte desta, poderá também negociar a proposta subseqüente para obter melhor preço.

9.5.1.
A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
9.6. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos que deveriam constar originariamente da proposta.
9.7. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

a) Apresentarem preço unitário da taxa de transação superior ao valor orçado pela CODEVASF, ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

b) Não atenderem às exigências contidas neste Pregão Eletrônico.
9.7.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada  sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado.

9.7.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº. 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade.

9.7.3. Também será recusada a proposta que, após a diligência, não corrigir ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.

9.7.4. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar majoração de seu valor global e unitários.

9.8. Não se admitirá proposta que apresentar preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
9.9. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.10. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

9.11. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, sob pena de ter a proposta rejeitada.

9.12. A Proposta de Preços da licitante declarada vencedora, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante declarada vencedora, contemplando a descrição do valor unitário da taxa de transação do objeto licitado e enviada, por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema Comprasnet, em arquivo único, a proposta de preço devidamente adequada ao último lance ou valor negociado ou enviar para o fax (61) 3312-4787, no prazo de até 04 (quatro) horas, após solicitação do Pregoeiro,  e se constituirá do seguinte:
a) Razão Social, endereço, telefone/fax, e-mail, número do CNPJ/MF, Banco, agência, número de conta-corrente e praça de pagamento, número dos telefones fixos e celular do representante da empresa, e nome e qualificação do representante que assinará o contrato;

b) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste Pregão;

c) As especificações claras, completas e minuciosas dos serviços ofertados, em conformidade com este Edital;

d) Termo de Proposta, em papel timbrado da licitante, constante do Anexo I, que é parte integrante deste Edital, devidamente preenchido.

e) Planilha de Preços, conforme modelo constante do ANEXO I-A deste Edital; 

f) Declaração expressa de que o licitante arcará com todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentais, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguro, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus Anexos, sendo desconsiderados pleitos de acréscimo, a qualquer título, devendo os serviços serem oferecidos à Contratante sem ônus adicionais;

g) Declaração do regime tributário a que está incursa (forma de tributação do lucro), anexando na proposta o recibo de entrega da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ 2010, Ano-calendário 2011;

9.12.1. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou seu representante legal.
9.12.2. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional (Real – R$), com observância aos preços máximos global e unitários constantes das planilhas de quantidades e preços unitários que integram o Edital, contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
9.12.3. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez aceitas as propostas de preços. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade da Licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e conseqüente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação.
9.13. No julgamento das propostas o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das mesmas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e aceitação (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).

9.14. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período.

9.14.1. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica estabelecido que este prazo será o estipulado no Edital, nos termos do subitem 9.14.

9.15. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital.

9.16. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos neste Edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc.

9.17. O preço levado a julgamento no presente certame será o valor global por traxa de transação, respeitado o preço máximo fixado no subitem 15.1 deste Edital.

9.18. Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.
9.19. Erros aritméticos serão retificados desde que não importem em acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta, que exige a apresentação de propostas firmes e valiosas:
a)  Se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total será corrigido;

b)  Se houver discrepância entre os valores numéricos e seus componentes por extenso, prevalecerão os valores descritos por extenso.

9.19.1. Erros ou distorções em qualquer preço ou componente de preço, que impliquem em acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta não serão considerados.

9.19.2. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 9.19.1 a licitante deverá honrar o preço fixado no Termo de Proposta – Anexo I, sob pena de desclassificação.
9.20. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico da Área de origem da licitação, para subsidiar no  julgamento da proposta.

9.21. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, para que sejam encaminhados no prazo  de até 03 (três) dias úteis.

9.21.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Pregoeiro ou à Secretaria de Licitações, na sala 202 do Edifício Sede da CODEVASF.

9.21.1.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.22. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio das planilhas de preços quando o preço total ofertado for aceitável mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores orçados pela CODEVASF.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue:
10.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal 

a) Verificação, "on line", junto do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL);

a1) 
Na hipótese de haver documentos com  prazo  de  validade  vencido  junto  do  SICAF, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor;

a2) 
Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, deverão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de Licitações – PR/SL ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial;

b) Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a CODEVASF, e de que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo II – A, parte integrante deste Edital;

c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo II – B, parte integrante deste Edital.

10.1.2.
Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física;

b) Comprovação do capital social ou patrimônio líquido no valor de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais).

10.1.3.
Quallificação Técnica

a) Fornecer declaração de que o LICITANTE deterá todo aparato operacional necessário à plena execução dos serviços dispostos nesta especificação, inclusive a ferramenta de autoagendamento (self-booking);

b) Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que o LICITANTE forneceu ou está fornecendo serviços da mesma natureza ou similares ao da presente licitação, devendo o(s) documento(s) conter declaração inequívoca de que na prestação dos serviços efetua, no mínimo, 134 transações/mês em média, contendo ainda, o nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outra forma de que a CODEVASF possa valer-se para manter contato com a(s) empresa(s) declarante(s);

c) Declaração de que dispõe de terminais com sistema interligado diretamente com as companhias aéreas;

d) Declaração de que possui acesso aos portais das principais companhias aéreas: portal E-TAM, WEB Fare VARIG, Portal da GOL, sem ônus adicional à CONTRATANTE;

e) Declaração de que possui acesso aos sistemas das companhias aéreas para reserva e emissão de bilhetes, a exemplo dos sistemas SABRE, AMADEUS, GALILEU ou outro da mesma capacidade, sem ônus adicional à CONTRATANTE;

f) Declaração de que disponibilizará à CONTRATANTE tantos acessos quantos necessários a sistema de reserva e emissão de passagens (GDS – Global Distribuition Sistem) interligado às companhias aéreas para realização de consultas referentes a vôos nacionais e internacionais e seus respectivos horários, trechos, tarifas, assentos, equipamentos e todas as demais informações disponíveis, a exemplo dos sistemas Sabre, Amadeus, Wordspan ou outro da mesma capacidade, sem ônus adicional à CONTRATANTE;

g) Certidão de Idoneidade em nome da licitante adjudicatória junto às empresas aéreas nacionais e internacionais, estas últimas pelo menos uma em cada continente;

g1)A Certidão de Idoneidade deve ser emitida em nome da licitante e pode ser expedida por companhias aéreas ou outras empresas que tenham legitimidade para fazê-lo em nome daquelas, desde que acompanhadas da devida comprovação dos poderes para tanto. A documentação comprobatória deverá ser original ou cópia autenticada em cartório;

h) Comprovante de registro na Empresa Brasileira de Turismo – EMBRATUR no caso de Agência de Turismo, na forma do artigo 3º do Decreto-Lei nº 29/1966, alterado pela Lei nº 7.262/1984;

i) Declaração de que proporcionará meios e instrumentos para que representantes da CONTRATANTE, previamente cadastrados, efetuem diretamente reservas de vôos, mediante acesso em tempo real a sistema eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE;

j) Declaração de que possui autorização para emissão de passagens internacionais;

k) Comprovante de filiação à International Air Transport  Association – IATA;

l) Apresentar declaração de que possui situação regular perante no mínimo 3 (três) companhias aéreas com rotas regulares (tais como: Azul, Gol e TAM).

10.1.4. Caso o vencedor do certame seja agência consolidada e queira apresentar as declarações em nome da agência consolidadora, tal documentação será admitida desde que conjuntamente haja a apresentação de documentos que inequivocamente atestem essa relação, podendo a CODEVASF realizar diligência, em caso de dúvida, para obter os esclarecimentos necessários.
10.1.4.1. São documentos que atestam a relação: o contrato, o termo de compromisso ou qualquer outro instrumento utilizado para reger a relação entre a agência consolidada e consolidadora, que deverá garantir a CODEVASF a relação entre ambas para assegurar a capacidade de crédito entre as companhias aéreas e rede de hotéis, visando assegurar sua continuidade para o cumprimento do CONTRATO a ser celebrado junto a CODEVASF, devendo ainda resguardar a CODEVASF perdas e danos e penalidades não cobertas pela garantia contratual.
10.1.5. Para a eficácia dos atos quanto ao atendimento a que se referem os subitens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 acima, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação solicitada no prazo de até 02 (duas) horas, enviando-a para o fax  (61) 3312-4787, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da comunicação da CODEVASF por intermédio do Pregoeiro, sob pena de inabilitação.

10.1.6. A validade das certidões referidas no subitem 10.1.1, alínea “a”, e do subitem 10.1.2, alínea “a”, corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a CODEVASF convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente.
10.1.6.1.  Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de recebimento das propostas.

10.1.7. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que efetivamente executará os serviços , ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados.
10.1.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos no subitem 10.1.1 deste Edital, no que couber.

10.1.9. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou,

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles  documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.1.10. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, em se tratando das microempresas ou empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006).
10.1.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CODEVASF, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º,  da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006).

10.1.11.1. A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 10.1.11 acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 das Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à CODEVASF convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação do objeto de que trata este Edital, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006).
10.1.12. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte  é condição para assinatura do contrato. 

10.2. Será considerada vencedora da presente Pregão, a licitante que atendido as exigências fixadas no Edital com relação a aceitação da proposta e os documentos de habilitação, a licitante, ofertar o MENOR VALOR UNITÁRIO DA TAXA POR TRANSAÇÃO, respeitado o valor máximo orçado pela CODEVASF.
10.3. No julgamento dos documentos de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).
10.4. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
10.5. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.

11.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração dos Termos de Referência e do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data do pedido da impugnação.

11.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. A adjudicação do item do presente Edital será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso.

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do item ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

12.2.4. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

12.2.5. O Pregoeiro ou autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade do item cotado, antes da homologação do certame.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 26 do Decreto n.º 5.450/2005).

13.2. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada classificada em primeiro lugar.
13.4. Qualquer recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Secretaria de Licitações –  PR/SL, na Sala 201 do Edifício Sede da CODEVASF, SGAN 601, Conjunto I, Asa Norte, Brasília – DF, nos dias úteis no horário de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e de 13:30 (treze e trinta) às 17:00 (dezessete) horas, de segunda a sexta-feira.

13.6. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas ao Pregoeiro, que os analisará e quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos à autoridade competente que, neste caso, deverá decidir sobre o recurso.

13.6.4. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 13.6.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1. A licitante vencedora será convocada por escrito para assinar o contrato na Assessoria Jurídica da CODEVASF, em Brasília, devendo comparecer no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da data da convocação.

14.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, no decorrer do prazo especificado no subitem 14.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da CODEVASF.

14.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
14.4. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.
14.5. Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora  para a assinatura do Contrato no prazo estipulado  ou em caso de recusa  por parte desta,  é facultado  à CODEVASF,  por intermédio do  Pregoeiro, convocar as licitantes  remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta,  podendo, inclusive, negociar diretamente com o licitante  para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.
14.6. A CODEVASF providenciará a publicação do extrato do instrumento de Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n.º  8.666/93.
14.7. O Contrato a ser assinado com a licitante vencedora só terá eficácia após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. 
A CODEVASF se propõe a pagar o valor máximo por taxa de transação de R$ 36,00 (trinta e seis reais) pelos serviços, objeto desta licitação. O valor mensal estimado para os serviços, objeto deste Edital, é de de R$ 263.764,24 (duzentos e sessenta e três mil, setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), perfazendo um valor anual de  R$ 3.165.170,88 (três milhões, cento e sessenta e cinco mil, cento e setenta reais e oitenta oito centavos), a preços de setembro de 2011, sendo este o valor máximo que a Codevasf se propõe a pagar. Os recursos orçamentários correrão à conta dos programas de trabalho, abaixo relacionados, categoria econômica 3 – despesas correntes 4 e despesas de capital, sob gestão da CODEVASF:

· 04.122.0750.2000.0001   (004088)   - Administração da Unidade - Nacional;

· 04.301.0750.20CW.0001 (031826) – Assistência Médica aos Servidores e Empregados Exames Periódicos - Nacional;

· 04.301.0750.2004.0001 (025237) – Assistência médica e odontológica aos                                                servidores,  empregados e seus dependentes- Nacional;    

· (004093) – Capacitação de servidores públicos federais em processo de qualificação e requalificação - Nacional;

· (037971) – Gestão e Coordenação do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC - Nacional;

· 20.607.0379.12OB.0001 (037968) – Transferência da Gestão de Perímetro Públicos de Irrigação - Nacional;

· 20.607.0379.1622.0028 (037969) – Implantação do Perímetro de Irrigação Jacaré - Curitiba, com 3.150 ha - no estado de Sergipe;

· 20.607.0379.1686.0027 (004129) – Implantação do Perímetro de Irrigação Marituba com 3.136 - no estado de Alagoas;

· 20.607.0379.1692.0029 (021297) – Implantação do Perímetro de Irrigação Salitre com 31.305 ha  - no estado da Bahia;

· 20.607.0379.5260.0026 (004132) – Implantação do Perímetro de Irrigação Pontal com 7.862 ha - no estado de Pernambuco;

· 20.607.0379.5314.0029 (021299) – Implantação do Perímetro de Irrigação Baixio de Irecê com 59.375 ha - no estado da Bahia;

· 20.607.0379.5322.0031 (014089) – Implantação do Perímetro de Irrigação Jaíba - 3ª Etapa – com 12.000 ha - no estado de Minas Gerais;

· 20.607.0379.6566.0001 (021286) – Estudos para o Desenvolvimento da Agricultura Irrigada;

· 18.544.0515.10GM.0001 (025243) – Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica - Nacional;

· 20.607.0379.5446.0029 (021284) – Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação Estreito - I/III - No Estado da Bahia;

· 20.607.0379.5456.0029 (021285) – Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação Estreito IV com 646 ha - no estado da Bahia;

· 20.607.0379.5458.0029 (025242) – Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação - Formosinho com 448 ha - No Estado da Bahia;

· 20.607.0379.7758.0031 (031828) – Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação Jaíba - 1ª Etapa - com 24.745 ha - No Estado de Minas Gerais;

· 04.121.0757.8892.0001 (021272) – Manutenção do Sistema Nacional de Informações para o Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial - Nacional;

· 20.602.1343.2819.0022 (004113) – Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura - no estado do Piauí;

· 20.602.1343.2819.0026 (004114) – Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura - no estado de Pernambuco;

· 20.602.1343.2819.0027 (004115) – Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura - no estado de Alagoas;

· 20.602.1343.2819.0028 (004116) – Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em   Aquicultura - no estado de Sergipe;

· 20.602.1343.2819.0029 (004117) – Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura - no estado da Bahia;

· 20.602.1343.5352.0029 (004120) – Implementação da Criação Intensiva de Peixes em Tanques Rede em Rios e em Grandes Reservatórios - no estado da Bahia;

· 20.602.1343.5356.0029 (004122) – Aproveitamento de Canais de Perímetro de Irrigação para Piscicultura - no estado da Bahia;

· 04.122.0757.2272.0001 (004089) – Gestão e Administração do Programa - Nacional;

· 11.333.0101.4786.0020 (021274) – Capacitação e Monitoramento da Juventude Rural (Projeto Amanhã) - na região Nordeste;

· 11.333.0101.4786.0030 (021275) - Capacitação e Monitoramento da Juventude Rural (Projeto Amanhã) - na região Sudeste;

· 14.334.1025.4646.0001 (037967) – Organização Social e do Associativismo de Espaços Sub-Regionais - Nacional;

· 20.602.1343.5352.0022 (021278) – Implementação de Criação Intensiva de Peixes em Tanques - Rede em Rios e em Grandes Reservatórios - no estado do Piauí;

· 20.602.1343.5372.0029 (021281) – Implantação de Unidade de Beneficiamento de Pescado – no estado da Bahia;

· 22.333.1025.6424.0001 (021287) – Estruturação e Dinamização de Arranjos Produtivos Locais em Espaços Sub-Regionais - Nacional;

· 18.512.1305.10RP.0001 (021289) – Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Coleta, Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos em Municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba - Nacional;

· 18.544.0515.5308.0101 (021290) – Construção da Barragem Jequitaí - MG - PAC;

· 18.544.1305.10RM.0001 (021291) – Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Esgotamento Sanitário em Municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba - Nacional;

· 18.544.1305.10ZW.0001 (021293) – Recuperação e Controle de Processos Erosivos em  Municípios das Bacias do São Francisco e do Parnaíba - Nacional;

· 18.511.1305.116F.0001 (025244) – Abastecimento Público de Água em Comunidades Ribeirinhas do Rio São Francisco – Água para Todos - Nacional;

· 18.544.0515.12G5.0029 (037972) – Implantação do Sistema Adutor de Guanambi.

16. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
16.1. O prazo para a execução dos serviços objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do Contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma do inciso II, do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do referido artigo, por períodos iguais e sucessivos, limitado ao total de 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes.

16.1.1. Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgão e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a CODEVASF.

16.1.2. Quando da prorrogação do prazo, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados, como condição para a renovação.

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1. A empresa CONTRATADA será remunerada pelo regime de Taxa por Transação (Transaction Fee), com exceção do serviço de locação de aeronave. Por esse regime, a CONTRATADA cobrará uma taxa única por transação realizada, que será a única remuneração devida pela prestação dos serviços. O valor da taxa por transação será aquele ofertado na proposta do vencedor.

17.2. A empresa CONTRATADA fica proibida de receber quaisquer valores das companhias aéreas, hotéis, locadoras de veículo e outros a título de comissão, incentivo ou qualquer outro valor com o mesmo fim, devendo repassar a CODEVASF quaisquer valores dessa natureza, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital e na legislação em vigor.

17.2.1. 
Para fins de conferência, o gestor do contrato poderá solicitara qualquer momento a apresentação dos comprovantes de pagamento efetuados pela agência a seus prestadores de serviço, tais como hotéis, companhias aéreas, locadoras, entre outros.

17.3.
O valor a ser pago pelo CODEVASF por cada serviço será o valor do serviço solicitado, acrescido do valor da Taxa por Transação, que deverá ser discriminada de modo destacado, e será calculado de acordo com a seguinte fórmula:

VF = VS + TT, ONDE:

VF = VALOR DA FATURA (VALOR A SER PAGO);

VS = VALOR DO SERVIÇO;

TT = VALOR DA TAXA POR TRANSAÇÃO (FATURA SEPARADA COM A TAXA DE

TRANSAÇÃO).

17.3.1. As especificações da fatura estão detalhadas no subitem 17.8.

17.4.
Para efeito de pagamento, será considerado um valor único de taxa de transação, para qualquer dos serviços listados abaixo:

· emissão de bilhete de ida e volta por uma mesma companhia aérea, rodoviária ou 

ferroviária;

· reemissão de bilhete decorrente de remarcação de bilhete não utilizado (não voado);

· emissão de apólices de seguro-saúde para viagens ao exterior; 

· locação de veículos e aeronaves.

17.5. Para efeito de remuneração serão considerados, única e exclusivamente, os serviços apresentados e enumerados no subitem 17.4.

17.6.
A emissão de um bilhete para o trecho de ida e outro para o trecho de volta por companhias aéreas diferentes serão consideradas DUAS transações.

17.7.
As solicitações de pagamento deverão ser encaminhadas ao CODEVASF, e depois de aprovadas pelo gestor do CONTRATO, serão pagas à CONTRATADA no prazo estabelecido abaixo, contado a partir do vencimento de cada período decendial de faturamento, ou seja, nos dias 10 (dez), 20 (vinte) e 30 (trinta) de cada mês.

17.8.
A CONTRATADA entregará no protocolo da CODEVASF a Nota Fiscal/Fatura referente à prestação dos serviços relativos ao objeto do CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OCS - Ordem de Compra/Serviço, nome e número do banco, nome e número da agência e número da conta corrente. A CONTRATADA também entregará ao CODEVASF fatura em formato eletrônico (tecnologia XML, ou outro formato a ser definido pela CODEVASF), conforme especificações definidas pela CODEVASF, disponíveis nos seguintes endereços:

· Dados globais da fatura:

http://schemas.codevasf.gov.br/SCV/fatura.xsd
· Bilhetes aéreos:

http://schemas.codevasf.gov.br/SCV/itens_fatura_bilhetes_aereos.xsd
· Locação:

http://schemas.codevasf.gov.br/SCV/item_fatura_outros.xsd
· Taxa de transação:

· Para bilhetes:        http://schemas.codevasf.gov.br/SCV/item_taxas_transacoes_fatura_bilhete_aereo.xsd
· Para locações:

http://schemas.codevasf.gov.br/SCV/Item_taxas_transacoes_fatura_Outros.xsd
17.8.1. 
Os arquivos em formato XML devem ser disponibilizados por meio de plataforma webservice.

17.9. 
As faturas deverão obedecer às seguintes especificações:

a. Deverá ser enviada uma fatura para cada tipo de serviço, ou seja, uma fatura correspondente aos bilhetes aéreos nacionais, bilhetes aéreos internacionais, hospedagens, locações, apólices de seguros, fretamentos, eventos, e suas respectivas faturas de taxa de transação;

b. Os pagamentos serão efetuados, em moeda corrente nacional, em até 05 (cinco) dias úteis após o atesto pelo fiscal do contrato, mediante apresentação das notas fiscais, acompanhadas das requisições de transporte aéreo – RTA’s referentes aos bilhetes emitidos no período, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS e PIS/PASEP;
c. A retenção dos tributos não será efetuada caso a licitante apresente, junto com sua Nota Fiscal, a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES;

d. A liberação do pagamento fica condicionada a consulta prévia ao SICAF (via on-line) com resultado favorável.
17.10. 
A Nota Fiscal e a Fatura Eletrônica deverão ser entregues com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis daquele vencimento. A CODEVASF poderá conferir os valores da fatura a qualquer momento junto a agência de viagens.

17.11. 
As Notas Fiscais e/ou as Faturas Eletrônicas divergentes, sem as informações necessárias ou contendo informações incorretas, serão devolvidas pelo CODEVASF com indicação do(s) motivo(s) da devolução. As Notas Fiscais e/ou as Faturas Eletrônicas deverão ser reapresentadas após terem sido efetuadas as devidas correções, quando serão consideradas para efeito de pagamento.

17.12.
O reembolso dos bilhetes de passagens aéreas pagos e não utilizados, total ou parcialmente, pelas empresas da CODEVASF deverá ser realizado pela empresa CONTRATADA no prazo máximo de 30 dias após a formalização feita pelo CODEVASF através de correspondência própria para este fim. Findo esse prazo, a CODEVASF efetuará a glosa automática destes valores. A empresa, após esta glosa, poderá solicitar o ressarcimento a CODEVASF, mediante comprovação, de multas e tarifas cobradas pelas companhias aéreas. A comprovação deverá conter obrigatoriamente: o nome do passageiro, o número da requisição de viagem, o número do bilhete, valor do bilhete, trecho, eventuais encargos ou taxas a serem deduzidos e o total líquido por bilhete. Tais informações deverão ser enviadas em duas vias, uma física e outra eletrônica, em formato definido nos seguintes endereços eletrônicos:

17.12.1. Dados globais da fatura: http://schemas.codevasf.gov.br/SCV/fatura.xsd.

17.12.2. Fatura de Crédito: http://schemas.codevasf.gov.br/SCV/item_fatura_credito.xsd.

17.13. 
A empresa CONTRATADA deverá permitir a retenção das faturas emitidas nos últimos 30 (trinta) dias do período contratual para acertos de débitos contratuais, tais como reembolsos não efetuados a CODEVASF, entre outros, permitindo a glosa no momento da rescisão contratual;

17.13. Para o pagamento da remuneração da empresa CONTRATADA, deverá ser enviado mensalmente para a aprovação da CODEVASF um relatório contendo o número de transações, o valor total das transações e o valor a ser faturado, que deverá obedecer aos mesmos prazos e especificações das demais faturas constantes no subitem 17.7 deste Edital.
17.14. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 17.7, caso em que a CODEVASF efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

17.14.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido.

17.14.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

18. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
18.1. Os valores das taxas de transação permanecerão válidos por um período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da proposta. Após esse prazo poderão ser reajustados mediante solicitação da CONTRATADA aplicando-se a seguinte fórmula:


R = V . ( I1 – I0 ) / I0, onde:


R - corresponde ao valor de reajustamento;

V - corresponde ao valor contratual a ser reajustado;

I0 - corresponde ao índice do mês de apresentação da proposta; e 

I1 - corresponde ao índice do mês de aniversário da proposta.

18.2. Será utilizado como índice o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado ) publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
19.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser  integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da CONTRATADA.

19.2. Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

19.3. A CONTRATADA deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após o  término de vigência do contrato.

19.3.1. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que caso esse pgamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a gararntia será utilizada para pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração.

19.4. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contratados.

19.5. A caução em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da CODEVASF.

19.6. A não integralização da garantia no prazo estabelecido representa inadimplências contratuais, passíveis de aplicação de multa e de rescisão, na forma prevista pelas cláusulas contratuais.

19.7. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela CODEVASF.

19.8. A CONTRATADA se obriga a prestar a referida garantia, na mesma proporção e condição, na eventual hpótese de celebração de termo aditivo ao contrato.

20. DA FISCALIZAÇÃO
20.1. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela CONTRATANTE, que designará um ou mais representante que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual.
20.2. A fiscalização da CONTRATANTE, por intermédio de empregado(s) devidamente designado(s), cujas atribuições básicas compete, entre outras obrigações:
20.2.1. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do CONTRATO e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações e providências.

20.2.2. Acompanhar a execução contratual, atestar seu recebimento definitivo e indicar as ocorrências de indisponibilidade dos serviços contratados.

20.2.3. Ordenar à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstituir as partes do objeto contratual executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações.

20.2.4. Encaminhar ao Setor de Gestão Administrativa e Suporte Logístico da CONTRATANTE o documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas ou outras sanções a serem aplicadas à CONTRATADA.

20.2.5. Emitir pareceres em todos os atos da CONTRATADA relativos à execução do CONTRATO, em especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do CONTRATO.

20.2.6. Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços.

20.2.7. A CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha causar embaraço a fiscalização, ou que adotem procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.
20.2.8. Emitir, periodicamente, pelo menos trimestralmente, Relatório sobre o desempenho da CONTRATADA na prestação de serviços, destacando as observações e/ou reclamações manifestadas pelos usuários e dirigentes da CONTRATANTE, bem como qualquer incidente que ocorrer durante a vigência do Contrato.

20.3.
A existência da fiscalização da CONTRATANTE, de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA, na prestação dos serviços a serem executados.

20.4. 
Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços.

20.5. 
Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implica co‑responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

21. MULTAS

21.1. Em caso de inadimplemento por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% do prazo para execução do contrato, o que dará ensejo a sua rescisão.

21.1.1. O atraso no fornecimento/serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico-financeiro constitui inadimplência passível de aplicação de multa conforme subitem 21.1 deste Edital.

21.1.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

a) A multa será descontada da garantia prestada pela licitante;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05(cinco) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.

21.1.3. A licitante vencedora terá um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu exame.

21.1.3.1. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa.

21.1.4. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

21.1.5. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a CODEVASF e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, nos seguintes casos:

· Cometer fraude fiscal.

· Apresentar documento falso

· Fizer declaração falsa.

· Comportar-se de modo inidôneo.

· Não assinar o contrato no prazo estabelecido.

· Deixar de entregar a documentação exigida no certame.

· Não mantiver a proposta.

22.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.

22.3. A multa constante do subitem 21.1 é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

22.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

23. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

23.1. O aceite dos serviços será dado por representante da CONTRATANTE, formalmente designado para acompanhar e fiscalizar o contrato, mediante atesto na nota fiscal/fatura.

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

24.1. Manter, durante a vigência do CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação e proposta), enviando, mensalmente e sempre que solicitado, as certidões que comprovem a regularidade perante todos os tributos, inclusive fiscais e parafiscais, previdenciários e encargos trabalhistas e demais exigências do contrato.
24.2. Observar todas as especificações técnicas exigidas neste Edital e descritas na Proposta apresentada.

24.3. Repassar à CONTRATANTE todos os preços e vantagens concedidas pelas companhias aéreas que tornem os preços inferiores aos ofertados em decorrência do CONTRATO.

24.4. Manter sigilo relativamente ao objeto contratado, bem como sobre dados, documentos, especificações técnicas ou comerciais e demais informações, não tornadas públicas pela CODEVASF, de que venha a ter conhecimento em virtude desta contratação, bem como a respeito da execução e resultados obtidos nesta prestação de serviços, inclusive após o término do prazo de vigência deste CONTRATO, sendo vedada a divulgação dos referidos resultados a terceiros em geral, e em especial a quaisquer meios de comunicação públicos e privados, salvo quando expressamente autorizado pela CODEVASF. 

24.5. Obedecer, na execução dos serviços, as normas legais e regulamentares que disciplinam a requisição, compra e utilização de passagens aéreas, por parte das entidades integrantes da Administração Federal.
24.6. Efetuar o fornecimento de qualquer passagem requisitada, dentro das condições e prazos estipulados pela CODEVASF, ou comunicar, imediatamente, a eventual impossibilidade do pronto atendimento da requisição.

24.7. Reembolsar os trechos requisitados e pagos à CONTRATADA e não utilizados pelo pela Codevasf mediante solicitação por escrito, em estrita conformidade com os regulamentos da empresa transportadora. É expressamente vedada à CONTRATADA a concessão de reembolso ao usuário da passagem. Deverá ser enviado a Codevasf comprovante de cobrança do reembolso que a CONTRATADA requisitar às empresas transportadoras.

24.8. Fazer constar, nas faturas apresentadas a CODEVASF, o número da OCS e a indicação da conta bancária da CONTRATADA, sempre na cidade de Brasília – DF, na qual deverão ser efetuados os respectivos pagamentos.

24.9. Utilizar, sempre que houver disponibilidade, a menor tarifa, independente da empresa fornecedora do serviço, para os serviços prestados a CODEVASF, de acordo com a política e normativo de viagens da CODEVASF, disponibilizando a consulta de preços por meio eletrônico na própria ferramenta de autoagendamento (self-booking) ou, se necessário, em formato a ser definido pela CODEVASF.

24.10. Intermediar junto às companhias transportadoras, companhias locadoras e companhias de seguro-saúde, os acordos comerciais de interesse da CODEVASF.

24.11. Arcar com todo o custo operacional que se fizer necessário à perfeita execução dos serviços contratados.

24.12. Aceitar, em todos os aspectos, a fiscalização por parte da  CODEVASF dos serviços executados.

24.13. Disponibilizar pessoal qualificado e em número suficiente para a execução dos serviços contratados.

24.14. Apresentar, sempre que solicitado pela CODEVASF, planilha de composição de custos, bem como quaisquer documentos exigidos a ela relacionados.

24.15. Apresentar em até 30 (trinta) dias corridos da assinatura do CONTRATO o registro no IATA, que deverá ser o único utilizado na emissão de bilhetes para CODEVASF.

24.15.1. Mediante justificativa, a CODEVASF poderá prorrogar o prazo mencionado no subitem 24.15.

24.16. Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem, em montante financeiro e quantidade, o efetivo pagamento realizado pelas transações em nome da CODEVASF à companhias aéreas, hotéis, locadoras e quaisquer outra espécies de prestadores de serviços.

24.17. A CONTRATADA deverá alocar um empregado, com correspondente identificação, linha telefônica e terminal de computador para a prestação dos serviços no Edifício Sede da CODEVASF, em Brasília – DF, no horário de 08:00 (oito) às 18:00 (dezoito) horas ininterruptamente.

24.18. A cessão do espaço físico à CONTRATADA será de 15 m2 (quinze metros quadrados), se fará de forma precária, podendo ser revogada a qualquer tempo no interesse da CODAVASF, independentemente de indenização e sem prejuízo da continuidade dos serviços contratados que, neste caso, serão prestados nas dependências da Agência.

24.19. Designar e manter, durante toda a vigência do Contrato, Preposto da CONTRATADA. A indicação do profissional responsável pela função de Preposto deverá ser formalizada mediante documento endereçado à CONTRATANTE quando da assinatura do CONTRATO.

24.20. O Preposto responderá pela execução do CONTRATO, e deverá prestar a devida assistência e coordenar o processamento do conjunto de solicitações de serviço feitas pela CONTRATANTE. Esse profissional (Preposto), que atuará como supervisor sênior, deverá ter experiência profissional comprovada e compatível com o grau de responsabilidade ao seu encargo.

24.21. Designar pessoal qualificado para a execução das atividades decorrentes deste objeto, responsabilizando-se pela qualidade da prestação dos serviços objeto deste edital.

24.22. O corpo funcional deverá contar com experiência profissional no setor, destreza, habilidade e competência para o exercício das atividades inerentes ao cumprimento fiel, adequado, eficaz e eficiente do objeto do CONTRATO.

24.23. A CONTRATADA terá 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do contrato, para disponibilizar à CONTRATANTE o sistema corporativo de acesso unificado especificado.

24.24. Comprovante de registro na Empresa Brasileira de Turismo – EMBRATUR no caso de Agência de Turismo, na forma do artigo 3º do Decreto-Lei nº 29/1966, alterado pela Lei nº 7.262/1984.

24.25. Declaração de que proporcionará meios e instrumentos para que representantes da CONTRATANTE, previamente cadastrados, efetuem diretamente reservas de vôos, mediante acesso em tempo real a sistema eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

24.26. Declaração de que possui autorização para emissão de passagens internacionais.

24.27. Declaração de disponibilização de “Seguro Internacional de Vida e Saúde” a passageiro, a serviço da CONTRATANTE, em viagem ao exterior, sem ônus para a CONTRATANTE.

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

25.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no CONTRATO.

25.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas do CONTRATO.

25.3. Receber os bilhetes de passagens conferindo a compatibilidade com o solicitado, atestando seu recebimento, quando corretas as informações, e procedendo a devolução dos que não estejam de acordo.

25.4. Propiciar acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços referentes a fornecimento dos bilhetes de passagens.

25.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA.

25.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto aos prazos de entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

25.7. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto do CONTRATO.

25.8. Impedir que terceiros executem o objeto do CONTRATO.

25.9. Verificar a regularidade da CONTRATADA junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, antes de cada pagamento.

25.10. Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil, da quantidade de bilhetes de passagens a serem fornecidos, trecho e local, na forma convencionada no CONTRATO.

25.11. Informar à CONTRATADA, por meio dos usuários, o intervalo de horário mais conveniente para a realização da viagem, observados, por analogia, o disposto na Portaria nº 98, de 16.07.2003 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
26.2. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
26.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com ao objeto do pregão e observada a legislação.
26.4. O  Contrato  poderá sofrer acréscimo ou supressão que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com as necessidades e conveniências da CODEVASF, devidamente justificadas.
26.5. A Minuta de Contrato (Anexo IV), regulamenta as condições de pagamento, reajustamento, responsabilidade, multas, e encerramento físico e financeiro do Contrato.
26.6. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a serviços extras. Serviços extras não contemplados na planilha de preços da licitante vencedora deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.
26.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

26.8. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.
26.9. A CODEVASF poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão.
26.10. A CODEVASF poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.
26.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.
26.12. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar à CODEVASF e a terceiros, em decorrência da execução do contrato.
26.13. A licitante que vier a ser CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.
26.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CODEVASF.
26.15. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na CODEVASF é das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) e das 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro ou pelo Protocolo da CODEVASF até às 17:30 (dezessete e trinta) horas do último dia do prazo recursal.
26.16. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação.
26.17. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, dos Decretos n.º 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, Decreto n.º 5.450 de 31/05/2005 e n.º 2.271/97 e no Decreto 6.204/2007, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

26.18. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado com a  licitante vencedora, independente de transcrições.
26.19. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal será o competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Brasília – DF, 17 de novembro de 2011.

CLEMENTINO DE SOUZA COELHO

Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura

Respondendo pela Presidência

Proc.: nº 59500.001937/2011-75

/rpd

ANEXO I

TERMO DE PROPOSTA
DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

À

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF

Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF

Prezados Senhores,

Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para serviços de Contratação de empresa de gerenciamento de viagens (Travel Management Company - TMC) para prestação de serviços de viagens, incluindo a locação de veículos e aeronaves, executados por meio de ferramenta on line de autoagendamento (self-booking) para atender às necessidades de deslocamento de emprevados e eventuais convidados no desempenho das atividades institucionais da Companhia de Desenvolvimentos dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF, na Sede e Superintendências., objeto do Edital de Pregão Eletrônico n.º 15/2011, em conformidade com as especificações, no valor mensal de R$ xxxx.xxx,00 (VALOR POR EXTENSO), perfazendo um valor anual de R$ xxx.xxx,00 (VALOR POR EXTENSO), conforme Planilha de Custo e Formação de Preços anexa. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja, ___/___/___, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer prazo antes da expiração desse prazo.

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório.

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta.

Declaramos, ainda mais , nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus Anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os serviços.

Atenciosamente.

_____________________________________

FIRMA LICITANTE/CNPJ

_________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO I-A

PLANILHA DE PREÇOS (MODELO)
	TIPO DE SERVIÇO
	QUANTITATIVO ESTIMADO DE TRANSAÇÕES ANUAIS PARA A SEDE E SRs
	VALOR UNITÁRIO DA TAXA POR TRANSAÇÃO
	VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL

	Emissão de bilhetes aéreos nacionais
	2.700
	
	

	Emissão de bilhetes aéreos internacionais
	12
	
	

	Emissão de bilhetes rodoviários ou ferroviários
	132
	
	

	Locação de veículos no Brasil
	6
	
	

	Locação de veículos no Exterior
	2
	
	

	Fretamento de Helicóptero
	6
	
	

	Fretamento de aeronave
	6
	
	

	Solicitação de reembolso de bilhetes aéreos
	338
	
	

	Solicitação de reembolso de bilhetes aéreos internacionais
	12
	
	

	Emissão de apólice de seguro-saúde
	0
	
	

	TOTAL GERAL
	3.214
	
	


ANEXO II – A

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 10.1.1
A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº _________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, 

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

(   ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima);

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO:
· que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93);

· que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,  em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no Distrito Federal;

· que não está impedida de licitar e contratar com a CODEVASF, (Art. 87 Inciso IV da Lei 8.666/93);

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520,02, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei 10.520/02, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;
4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
Cidade, data

_______________________________

assinatura do representante legal

ANEXO II – B

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 10.1.1


(Identificação da Licitação)
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

______________________________, em ___ de ___________________ de ________


____________________________________________________
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)

ANEXO III 

PLANILHA DA ESTIMATIVA DE CUSTO ANUAL
(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)
ANEXO V

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL
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	GUIA DE RETIRADA DE EDITAL
	EDITAL  N.º  15/2011

(PREGÃO ELETRÔNICO)

	Documentos   Constitutivos

	OBJETO: Contratação de empresa de gerenciamento de viagens (Travel Management Company - TMC) para prestação de serviços de viagens, incluindo a locação de veículos e aeronaves, executados por meio de ferramenta on line de autoagendamento (self-booking) para atender às necessidades de deslocamento de emprevados e eventuais convidados no desempenho das atividades institucionais da Companhia de Desenvolvimentos dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF, na Sede e Superintendências.


	Dados para correspondência informados pela licitante

	EMPRESA:
	

	ENDEREÇO:
	

	CIDADE:
	 
	ESTADO:
	CEP:   

	TELEFONE:
	
	FAX:    

	CNPJ:
	E-mail:         

	VALOR: R$ _____________,00 (__________________________________________________)

OBSERVAÇÃO: O Edital e Anexos retirados nos sites da CODEVASF: www.codevasf.gov.br e do COMPRASNET: www.comprasnet.gov.br são gratuitos.

	Confirmo as informações constantes desta Guia e declaro ter recebido o Edital e seus Anexos.

 Pela licitante:  

______________________________________

 Assinatura
 D A T A:    ______/______/2011.







FOR – 101/01





Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte – Quadra 601 – Conjunto I – Brasília/DF


TEL: (61) 3312-4619 - FAX: (61) 3312-4787 - e-mail: licitacao@CODEVASF.gov.br
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA





Vinculada ao Ministério da Integração Nacional – MI





Secretaria de Licitações – PR/SL�
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Fls.: _________________


Proc.:59500.001937/2011-75


_____________________


PR/SL





PREGÃO ELETRÔNICO 





EDITAL Nº 015/2011





CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE VIAGENS (TRAVEL MANAGEMENT COMPANY - TMC) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIAGENS, INCLUINDO A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E AERONAVES, EXECUTADOS POR MEIO DE FERRAMENTA ON LINE DE AUTOAGENDAMENTO (SELF-BOOKING) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE DESLOCAMENTO DE EMPREVADOS E EVENTUAIS CONVIDADOS NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTOS DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, NA SEDE E SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS, LOCALIZADAS NOS ESTADOS DE MINAS GERAIS, BAHIA, PERNAMBUCO, SERGIPE, ALAGOAS E PIAUÍ, E NO DISTRITO FEDERAL. 
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